
 

                CÂMARA DOS DEPUTADOS  
                 
                                          

COMISSÃO DO ESPORTE 

 

REQUERIMENTO _______ DE 2015 

(Do Senhor JOÃO DERLY) 

 

Requer a realização de uma mesa 

redonda no dia 09 de junho de 2015 em 

conjunto com a Frente Parlamentar 

Mista do Esporte para debater a 

renovação da Lei do Incentivo (Lei 

11.438/2006). 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta 

Comissão, a realização de uma mesa redonda para debater a renovação da Lei de Incentivo 

(Lei 11.438/2006), com os seguintes convidados: 

 

 Sr. George Hilton – Ministro do Esporte; 

 Sra. Ana Moser – Presidente Atletas Pelo Brasil; 

 Sr. Lars Grael – Presidente da Comissão Nacional de Atletas – CNA; 

 Sr. Jair Pereira – Presidente da Confederação Brasileira de Clubes – CBC; 

 Sr. Maurício Fernandez - Associação Brasileira da Indústria do Esporte – 

ABRIESP; 

               

 

JUSTIFICATIVA 

A Lei de Incentivo ao Esporte (Lei 11.438, de 29 de dezembro de 2006) é uma importante 

ferramenta para o esporte brasileiro. Através do investimento de mais de um bilhão de reais 

captados desde sua criação, os valores mais nobres do esporte foram difundidos nestes anos. 

Criada em 2006, a lei tem validade somente até este ano. Com o fim deste importante 

instrumento de fomento do esporte nacional, milhares de projetos esportivos serão 

abandonados pela carência de investimentos, prejudicando toda a nação.  
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Pelo fortalecimento e desenvolvimento do esporte brasileiro em todas suas áreas, em todo 

território nacional, é fundamental e urgente a renovação da lei. Por estas razões apoiamos a 

emenda 149 à Medida Provisória 671/2015, que prorroga a lei de incentivo por tempo 

indeterminado. 

Assim, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste requerimento. 

 

 

Sala das Comissões,      de                de  2015. 

 

 

 

 

Deputado JOÃO DERLY 

PCdoB/RS 

 


